


Figura 1. Desmatamento na Amazônia por país e  
por quinquênio (%) 

MUDANÇAS NA INFORMAÇÃO CARTOGRÁFICA SOBRE TI E ANP NA AMAZÔNIA: 2015 – 2016
Na elaboração deste documento utilizaram-se os dados atualizados correspondentes a TI e ANP para calcular as taxas de desmatamento 
dos três quinquênios avaliados (2000-2015). Os dados publicados agora diferem dos resultados publicados em 2014 devido à incorporação 
de novas unidades de TI e ANP atualizadas por cada país até agosto de 2016.

BOLIVIA: Neste período não se registrou mudanças para as Áreas Naturais Protegidas da Bolivia. Entretanto, foi incluída na base de dados 
a ANP departamental “Reserva Silvestre dos Rios Tahuamanu e Orthon”, com uma extensão de 522 km2, criada em 2013 e dada a conhecer 
no fim de 2015.

Com relação aos Territórios Indígenas, houve diferença na superfície titulada (reconhecida), devido à titulação de pequenos polígonos no TI 
Baure. Por outro lado, foram feitos ajustes na classificação de titulação em vários polígonos pequenos de diferentes TI com base na informa-
ção oficial atualizada do Instituto Nacional de Reforma Agraria (outubro/2015).

Se deve tomar em conta que para a presente análise se empregou uma projeção geográfica diferente da utilizada anteriormente para o 
cálculo de áreas. Em consequência, as superfícies aqui calculadas, tanto para ANP como para TI, variam em cerca de 1% em relação a pu-
blicações anteriores.

BRASIL: As análises para Brasil incluem quatro novos TI, com uma área total de 35.859 km2: Kaxuyana-Tunayana, Jurubaxi-Téa, Sawré Muy-
bu e Cobra Grande. Os perímetros destas áreas foram identificados pela Funai.

Quatro novas ANP figuram entre as nacionais (Rebio Manicoré, Parna Acari, Flonas Urupadi e Aripuanã), com uma área total de 25.542 km2. 
Também foi criada uma Área de Proteção Ambiental (APA Campos de Manicoré), entretanto esta categoria não está considerada nas aná-
lises. Quanto às ANP estaduais, foram incluídas duas novas unidades (RVS Tabuleiro do Embaubal e RDS Vitória de Souzel), que somam 
273 km2. Ademais, foi ampliado o limite da Resex Rio Gregório em 1.181 km2.

COLOMBIA: entre as ANP de uso indireto não houve nenhuma mudança considerável na Colombia, com relação ao publicado anteriormente. 
Mas foi incluído o polígono da Área de Manejo Especial de la Macarena, de uso transitório, por sua importância no contexto da Amazônia 
colombiana, já que a mesma engloba três parques naturais – Sierra de la Macarena, Tinigua e Cordillera de los Picachos –, e propicia a co-
nectividade entre os ecossistemas andinos e amazônicos.

Para os Territórios Indígenas (TI) a principal mudança é a ampliação em 4.420 km2 do grande Resguardo del Vaupés, que alcança os 39.158 
km2 de extensão. E também foram incluídos quatro resguardos localizados no piemonte Amazônico. Ademais, houve ajustes na localização 
e no polígono de vários resguardos, principalmente nos departamentos de Nariño, Putumayo e Caquetá.

ECUADOR: entre os Territórios Indígenas na Amazônia equatoriana não houve variações significativas. Entretanto, foram ajustadas 
as categorias de reconhecimento legal de vários TI a partir de fontes oficiais, incluindo o projeto de “Acesso a Terras e Legalização 
Massiva” e o “Programa Socio Bosque”. Estes ajustes foram feitos principalmente nos territórios da Nacionalidade Shuar e repre-
sentam menos de 1% da área total de TI no Ecuador.

No caso das ANP, as análises do último período envolvem alguns pequenos ajustes, como a inclusão entre as ANP nacionais, da 
Reserva Biológica Colonso Chalupas, de 932 km2, que substituiu em sua quase totalidade um Bosque Protetor (BP). Outras mu-
danças nos BP foram a inclusão das unidades 6-Napo e Cuenca del Río Paute, de 477 e 362 km2 respectivamente, e o ajuste nos 
limites de algumas unidades existentes, notavelmente no BP Subcuencas Altas dos Ríos Antisana, Tambo, Tamboyacu e Pita, cuja 
extensão aumentou em 241 km2.

A categoria de Bosques Protetores teve sua classificação corrigida para “uso direto/indireto”, dado que os BP têm como função 
principal a conservação, mas se permite um uso sustentável dentro deles. 

PERÚ: Entre 2015 e 2016 se registra para as ANP nacionais uma mudança significativa: a categorização como Parque Nacional de 
95% da Zona Reservada Sierra del Divisor. Com relação às ANP regionais, foi criada na região de Loreto a Área de Conservação 
Regional (ACR) Maijuma Kichwa.

Para os TI, a área da proposta de Reserva Indígena Napo Tigre teve um aumento de 2.660 km2. Inversamente, a área da proposta 
de Reserva Indígena Cacataibo Sur sofreu uma diminuição de mais de 160 km2, 35,6% a menos do que a área proposta inicialmen-
te. No período analisado só foram tituladas duas comunidades nativas, na região Ucayali, segundo informação do SICNA (IBC). 
Outra novidade é a incorporação à base cartográfica das Comunidades Campesinas da Amazônia peruana, com aproximadamen-
te 200 registros. Estas mudanças significaram um aumento de 19.985 km2 em relação à superfície registrada anteriormente para 
os TI da Amazônia peruana

VENEZUELA: Na Amazônia venezuelana não houve modificação no nível legal nas ANP e dos TI desde 2013. Entretanto, no mapa 
de 2015 alguns “TI sem reconhecimento oficial” foram erroneamente categorizados como “TI com reconhecimento oficial”. Isto foi 
corregido no presente mapa, assim como nos cálculos das taxas de desmatamento.

GUYANA, GUYANE FRANÇAISE e SURINAME: não tivemos informação sobre modificações em TI e ANP destes países entre 2013 
e 2015.

Fontes
Bolivia: FAN – Estradas: Administradora Boliviana de Carreteras (ABC), 2015 • cidades, população e limites políticos: Instituto Nacional de Estadísticas (INE), 2013 • Terras comunitárias de origem: Instituto Nacional de Reforma Agraria (INRA), 2015 • Áreas Naturais Protegidas nacionais: SERNAP, 2015 • Áreas Naturais Protegidas departamentais e muncipais: Ministerio de  
Medio Ambiente y Agua, 2012; Gobiernos Autónomo Departamentales de Santa Cruz (2013), Beni (2013) y Pando (2014); Gobierno municipal de Ixiamas, 2009 • População indígena: elaboração FAN com base em INE, CENSO 2012.
Brasil: ISA e Imazon – Rios, estradas, cidades principais e limites políticos: base digital IBGE, 2006 • TTerras Indígenas e Áreas Naturais Protegidas: digitalizados pelo ISA, 2016, a partir dos documentos oficiais, sobre a base SIVAM, 1:250.000 • Limites da Amazônia Legal brasileira, conforme Lei 5.173/66 e limite biogeográfico correspondente ao Bioma Amazônia do Mapa de Biomas 
Brasileiros, 1ª aproximação, IBGE, 2004 • População: IBGE, 2013 (Censo 2010) • População Indígena: estimativa efetuada pelo ISA, 2015 (População em Terras Indígenas e núcleos urbanos próximos) com base em diferentes fontes.
Colombia: FGA –Limites políticos e estradas: Cartografia digital em escala 1:500.000 do Instituto Geográfico Agustín Codazzi IGAC (2007) • Parques Nacionais Naturais: Unidad Administrativa Especial Sistema Parques Nacionales Naturales,  2013 • Reserva Forestal: Ministerio de Ambiente y Desarrollo Sostenible, 2014 • Resguardos Indígenas: IGAC, 2012 y Fundación Gaia Amazonas, 
2015 • Limite da Amazônia: Instituto Amazónico de Investigaciones Científicas Sinchi (2008) • População: Censo Nacional de Población, DANE, 2005.
Ecuador: EcoCiencia – Estradas, rios, cidades principais: Instituto Geográfico Militar (IGM) • Áreas protegidas e Bosques Protetores: MAE, 2016 • Territórios Indígenas: EcoCiencia, 2016; Proyecto Acceso a Tierras y Legalización Masiva 2016; MAE, 2014; Gobierno Autónomo Descentralizado de Sucumbíos, 2013; CODENPE, 2012; ECOLEX, 2011; Fundación Arcoiris,2010; Subsecretaría 
de Tierras, 2011; ECORAE,2002 • Limites políticos e Limite Político Administrativo Amazónico: CONALI, 2016 • Limite amazônico biogeográfico: Sierra, 1999 • População: INEC, 2011 (projeções em sep/2015) • População indígena: ECORAE, 2002, Zonificación Ecológica-Económica de la Amazonía Ecuatoriana.
Guyane Française: DEAL – Estradas, rios, cidades principais, limites políticos, Áreas Protegidas e Áreas de Direito Coletivo para as Comunidades Locais:: DEAL, 2007.
Guyana: om a colaboração de Roxroy K. Bollers, coordenador de SIG/TI de Iwokrama International Centre for Rain Forest Conservation and Development – Rios, estradas, cidades, limites políticos: DCW • Áreas Protegidas: Iwokrama, 2012 • Territórios Indígenas: Indigenous Affair/Gobierno de la Guyana, 2009.
Perú: IBC - Rios: Instituto Geográfico Nacional (IGN) digitalizada por MINEDU • Estradas: Ministerio de Transportes y Comunicaciones (MTC), 2015 • Limites políticos referenciais: Instituto Nacional de Estadística e Informática (INEI), 2010 • Limite da Amazônia: Instituto de Investigaciones de la Amazonía Peruana (IIAP)  generalizado em escala 1:1.000.000, proposta baseada em critérios 
ecológicos • Comunidades nativas georreferenciadas em campo: IBC-SICNA: inclui ACPC, AIDESEP-CIPTA, CEDIA, IBC, PETT-Loreto, GEF PNUD, GOREL y PFS. 2016 • Reservas indígenas (criadas e propostas): Ministerio de Cultura (MC), 2016• Áreas Naturais Protegidas: MINAM-SERNANP, 2016 •População: INEI, 2007 (Censos Nacionales 2007 - XI de Población y VI de Vivienda, 
Crecimiento y Distribución de la población, Lima, p10).
Suriname: ACT Suriname – Rios, estradas, cidades, limites políticos: DCW; Áreas Protegidas: World Database Protected Areas (WDPA), 2006. 
Venezuela: IVIC y Provita – Rios, estradas, cidades, limites políticos: digitalizados a partir do Mapa Político de la República Bolivariana de Venezuela, Instituto Geográfico de Venezuela Simón Bolívar, 2003 • Áreas Naturali Protegidas: Rodríguez, J.P.; Zambrano-Martínez, S.; Oliveira-Miranda, M.A.; Lazo, R. (2014); Representação Digital das Áreas Naturais Protegidas da Venezuela, IVIC y Total 
Venezuela S.A; Provita, 2015, sobre a revisão dos Decretos 1.233 (Gaceta Oficial Extraordinaria 4.250/1991), 2.987 (Gaceta Oficial Extraordinaria 2417/1979) • Territórios Indígenas: Ministerio del Poder Popular para la Salud (mapa), 2007; Secretaria Técnica de la Comisión Nacional de Demarcación del Hábitat y Tierra de los Pueblos y Comunidades Indígenas, Ministerio del Poder Popular 
para el Ambiente (2014), Mapa Tierras Indígenas; Fundación Wataniba (2014-2015), datos sobre territorios autodemarcados del pueblo Uwottoja-Piaroa (OIPUS), Yanomami (HOY), Ye’kwana (Kuyujani) • Limite Amazônia: biogeográfico considerando a Gorzula, S. y J. C. Señaris, 1998 y Eva, H. D. y O. Huber (eds.), 2005  
• População: INE, 2011 (Censo Nacional de Población y Vivienda 2011).
Outras bases de dados utilizadas – Rios de Colombia, Bolivia, Ecuador, Guyana, Suriname, rios fora da Amazônia e bacia hidrográfica: Hydrosheds, http://hydrosheds.cr.usgs.gov • Limites políticos e capitais até 2º nível: sistematização dos dados por país com base em relevo, resultando em “limites referenciais”.

Causas do desmatamento na região
As causas do desmatamento na região amazônica seguem sendo principalmente a agricultura mecanizada, a agricultura de pequena escala e 
a pecuária. A agricultura figura como causa direta em quase todos os países. No Perú, Guyana, Guyane Française, Suriname e Venezuela se 
registram também como causa direta a mineração (legal e ilegal). Na Colombia a estas causas se soma o desmatamento para cultivos ilícitos. No 
caso do Brasil se destaca a construção de hidroelétricas, que gerou desmatamento nas extensas áreas inundadas pelas represas.

Não se pode deixar de mencionar a construção e ampliação de estradas, inclusive caminhos rurais, entre as atuais causas diretas de desmata-
mento na região, que favorecem o estabelecimento ou criação de novos centros povoados. Em países como Ecuador e Perú estas se projetam 
como importantes agentes facilitadores da perda de floresta nos próximos anos.

Figura 2. Distribuição da superfície florestal original e do desmatamento no  
período 2000-2015, na Amazônia, dentro e fora de TI e ANP

Metodologia de análise do desmatamento na Amazônia
A análise do desmatamento no período 2000-2013 se realizou mediante um protocolo metodológico desenvolvido pelas instituições sócias da 
RAISG. Este protocolo se baseia no software ImgTools, criado pelo Imazon, que permite processar imagens de satélite Landsat 5, 7 e 8. ImgTools 
é um software escrito em linguagem de programação IDL (Interactive Data Language), que processa as imagens Landsat utilizando modelo de 
mescla espectral, NDFI (Normalized Difference Fraction Index) e realiza classificação por árvores de decisão. As imagens de satélite, com a menor 
porcentagem de cobertura de nuvens possível, são adquiridas através dos servidores da USGS (U.S. Geological Survey).
Para a análise do período 2013-2015, o protocolo metodológico migrou para a plataforma Google Earth Engine (GEE), um serviço da Google 
que oferece uma grande coleção de imagens de satélite Landsat em vários níveis de processamento. O novo protocolo requereu uma interface 
na plataforma do GEE para o desenvolvimento de códigos que o tornaram suficientemente robusto para a construção de uma grande biblioteca 
de algoritmos de processamento de imagens de satélite. O protocolo metodológico atualizado permite processar todas as imagens na nuvem 
“Google Cloud Computer”, o que torna desnecessário baixar enormes volumes de dados. As imagens utilizadas foram as de nível de proces-
samento L1T de correção geométrica, que permite empregar diferentes imagens de uma mesma região para compor um mosaico temporal vi-
sando reduzir as áreas com presença de nuvens. O protocolo incluiu também camadas auxiliares como a de elevação, que foi incorporada para 
facilitar principalmente a diferenciação de áreas desmatadas daquelas de sombras geradas pelo relevo, que no método anterior exigia maior 
tempo e esforço na edição da classificação.
No caso do Brasil, para o período 2013-2015 se combinou informação processada com ImgTools e também na plataforma GEE. Isto se deve 
aos consideráveis avanços na análise do desmatamento através do ImgTools para este país no momento da migração ao GEE. É importante 
esclarecer que não se trata de duas metodologias diferentes, mas sim que ambos os protocolos se baseiam no mesmo método de processa-
mento e classificação de imagens, embora o GEE seja uma versão superior, razão pela qual a migração a esta plataforma significou um grande 
avanço para RAISG.
Nota sobre a Cobertura Florestal Original Estimada: A informação de cobertura florestal original estimada publicada em 2015 (Desmatamento na Amazônia 1970-2013) tomou como base o limi-
te amazônico RAISG, do qual se subtraiu a superfície dos corpos de água e as áreas de “não floresta”, obtida para o ano 2000 a partir da classificação de imagens de satélite segundo metodologia 
da RAISG. Nesta presente publicação a cobertura florestal original estimada foi obtida diretamente da classe “floresta” conforme a classificação feita por cada país para o ano 2000, gerando um 
mosaico para toda a Amazônia.

PERÚ – Mineração ilegal

COLOMBIA – Cultivos ilícitos

VENEZUELA – Mineração ilegal

ECUADOR – Construção de estradas

BOLIVIA – Agricultura em larga escala

BRASIL – Hidroelétricas
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Nota Técnica
As taxas de desmatamento para os períodos 2000-2005 e 2005-2010 foram recalculadas posteriormente à publicação em 2015 do estudo da 
RAISG intitulado Desmatamento na Amazônia (1970-2013). O cálculo foi feito usando a base cartográfica de TI e ANP atualizada até agosto 
de 2016. Da mesma forma, as classificações foram revisadas pela equipe técnica e reajustadas em alguns casos para obter resultados mais 
precisos. A seguir se detalham, por país, os principais motivos das diferenças encontradas.
Brasil: Na revisão dos períodos 2000-2005 e 2005-2010 houve mudanças para o estado do Mato Grosso, onde a linha base utilizada para o 
cálculo da taxa de desmatamento foi ajustada conforme os dados de desmatamento do Prodes para o ano 2000. Anteriormente, a linha base 
para este estado compreendia a informação de uma série de imagens que iam de 1984 até o ano 2000. Os dados do Prodes já haviam sido 
usados nos demais estados e em toda a Amazônia brasileira para gerar a linha base de 2000, sobre a qual se calcula a taxa de desmatamen-
to. Além disso, nesta versão se corrigiu algumas áreas do estado do Pará, que anteriormente haviam sido registradas como desmatadas e 
agora foram reclassificadas como áreas de floresta degradadas por queimas ou por extração de madeira de alto impacto.
Colombia: Os dados da Amazônia colombiana foram recalculados para os períodos anteriores e podem apresentar variações em relação à 
publicação anterior. Para isto se tomou em conta a coleção de dados processada no último período de análise (2013-2015) e se aplicou o 
algoritmo de estimação de taxas ajustando os dados. 
Ecuador: As cifras de desmatamento para a Amazônia equatoriana são maiores nesta publicação do que nas anteriores. Isto se deve a que 
no passado foi omitida a informação de uma das zonas de maior desmatamento da região, por um erro na leitura das imagens classificadas 
em unidades de análise que cobriam uma área de 15.000 km2 de extensão. A incorporação desta informação na presente análise traz uma 
visão mais precisa do processo de perda de floresta ocorrido no país entre 2000 e 2015. Ademais, se registra que após o fechamento desta 
análise, os Bosques Protetores, anteriormente classificados como de uso indireto, foram reclassificados para uso direto/indireto.
Perú: As cifras de desmatamento para os períodos 2000-2005 e 2005-2010 apresentadas nesta publicação variam em relação a publicações 
anteriores. Isto se deve ao fato de que, nas análises anteriores, foi omitida informação de cerca de 500 km2 desmatados no período 2000-
2010. O novo cálculo da taxa de desmatamento corrigiu este erro.

A floresta da região Amazônica continua sendo reduzida pelo desmatamento. Entretanto, se observou que entre os anos 2000 e 2015 
a taxa de desmatamento apresentou uma tendência geral a diminuir, de acordo com as análises realizadas pela RAISG.

No período analisado foram perdidos 238,9 mil km2 de superfície florestada original. A perda de floresta passou de 113,2 mil km2 no 
primeiro quinquênio para 79,9 mil km2 no segundo, e para 45,8 mil km2 no terceiro. Não obstante, esta tendência não é homogênea 
em toda a região. Brasil – com a maior porcentagem de desmatamento da Amazônia – e Bolivia apresentaram uma marcada ten-
dência à diminuição. Em contraste, na Amazônia da Venezuela a taxa de desmatamento aumentou, quase duplicando no período 
2010-2015 em relação ao período 2005-2010. No restante dos países da região não se observou uma tendência clara; entretanto 
se adverte que o desmatamento aumentou no segundo quinquênio e diminuiu no terceiro quinquênio (Tabela 1), com exceção da 
Guyane Française.

No caso dos Territórios Indígenas (TI), o desmatamento apresentou uma tendência similar à que se observa em toda a Amazônia. Os 
resultados por quinquênio indicam que o desmatamento diminuiu de 9.195 km2 no primeiro quinquênio para 9.109 km2 no segun-
do, e para 6.586 km2 no terceiro. Uma análise por categoria de TI põe em evidência uma falta de homogeneidade nas tendências, 
observando-se que o desmatamento aumentou nos TI sem reconhecimento oficial e diminuiu nos TI reconhecidos (Tabela 2). Entre 
os países, no Brasil, Colombia e Ecuador o desmatamento tendeu a diminuir, enquanto na Guyane Française e Venezuela tendeu a 
subir; nos demais países a tendência não foi homogênea, com altas e baixas nos quinquênios analisados.

Nas Áreas Naturais Protegidas (ANP) também se observou uma diminuição do desmatamento durante os dois últimos quinquênios, 
tanto nas de uso direto como nas de uso indireto. Entretanto, se adverte que nas ANP Estaduais de uso direto e nas ANP Nacionais 
de uso transitório o desmatamento aumentou no segundo quinquênio e diminuiu no terceiro. No caso das ANP Nacionais de uso 
indireto, a taxa de desmatamento se reduziu em cerca de 25% nos três períodos estudados. 

Finalmente, cabe destacar que 83% do desmatamento ocorrido na Amazônia durante o período 2000-2015 se concentra nas áreas 
que ficam fora de TI e ANP, sendo que, já no ano 2000, esta categoria tinha a menor proporção das florestas da região (somente 43%).
No entanto, essa unidade de análise foi a que apresentou a diminuição mais marcada do desmatamento ocorrida entre o primeiro e 
o terceiro quinquênio (97.519 km2, 64.965 km2, 35.250 km2 respectivamente), e a que determinou a tendência descendente do des-
matamento na região, pela grande porcentagem que representa. Grande parte da redução do desmatamento fora de TI e ANP teve 
lugar no Brasil, país que concentra 64% da Amazônia.

É relevante destacar que, em relação aos resultados publicados em 2015, a base de dados de TI e ANP considerada para esta análise 
foi atualizada e inclui unidades adicionais.

Tabela 1. Desmatamento nos países da Amazônia (km2)
País 

Superfície de floresta 
original estimada 

Desmatamento  
acumulado até 2000  

Taxa de desmatamento

2000-2005 2005-2010 2010-2015 

Bolivia 323.474               13.552                      4.615                   3.735                3.035 

Brasil 3.552.125             463.620                    94.989                 58.767             29.627 

Colombia 456.607               32.612                      3.445                   6.092                3.360 

Ecuador  96.073                  9.020                      1.054                   1.090                   957 

Guyana  192.405                  3.097                          785                       821                   303 

Guyane Française 83.195                  1.539                          295                       257                   340 

Perú 763.951               58.069                      6.919                   7.371                5.167 

Suriname 150.254                  5.664                          194                       263                   231 

Venezuela  394.116                  9.852                          889                   1.523                2.781 

total Amazônia          6.012.201            597.024                 113.186                 79.918             45.802

Cômputo das Áreas Naturais Protegidas e Territórios Indígenas na Amazônia(1)   A data de atualização da informação apresentada sobre Áreas Protegidas e Territórios Indígenas é junho de 2016
Áreas Naturais Protegidas na Amazônia (km2)

área por categoria (km2)    área descontada a superposição com outra categoria mais restritiva2)

Bolivia Brasil(3) Colombia(4) Ecuador(5) Guyana Guyane Française Perú Suriname Venezuela total Amazônia
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USO INDIRETO  Proteção da biodiversidade, paisagem geológica e cênica (caráter estético) compatibilizada com turismo, educação e pesquisa. Não é permitida a permanência de populações tradicionais exceto na Bolívia (PN), Guyane Française (PN), Ecuador (PN) e Brasil (MN).
Nacional 39.786 8,3% 344.389 6,9% 94.239 19,5% 33.524 28,8% 6.640 3,1% 23.592 27,3% 92.364 11,8% 20.401 12,5%           170.106 37,5% 825.041 10,6%
Estadual/Municipal   118.347 2,4%   161 0,1%  0,0% 2.618 3,0%  0,0%  0,0%  0,0% 121.125 1,6%
total 39.786 8,3% 462.735 9,2% 94.239 19,5% 33.684 29,0% 6.640 3,1% 26.210 30,3% 92.364 11,8% 20.401 12,5% 170.106 37,5% 946.166 12,1%
  
USO DIRETO  Proteção de recursos compatibilizado com uso controlado, segundo planos de utilização.  
Nacional 35.753 7,4% 292.462 5,8%  0,0% 0,0%  0,0% 35.584 41,1% 60.826 7,8% 5.646 3,4%  0,0% 440.347 5,7%
Estadual/Municipal 67.673 14,1% 271.908 5,4%  0,0%  0,0%  0,0%  0,0% 24.993 3,2%  0,0%  0,0% 364.574 4,7%
total 103.426 21,5% 564.370 11,3%  0,0% - 0,0%  0,0% 35.584 41,1% 85.819 11,0% 5.646 3,4%  0,0% 794.845 10,2%
  
USO TRANSITÓRIO  Área de floresta reservada que pode ou não converter-se em área protegidas ou concessão, de acordo com estudos.
Nacional  0,0%  0,0%           373.490 77,3%  0,0%  0,0%  0,0% 13.684 1,7%  0,0%  0,0% 387.174 5,0%
Estadual/Municipal  0,0%  0,0%  0,0%  0,0%  0,0%  0,0%  0,0%  0,0%  0,0% 0 0,0%
total  0,0%  0,0% 373.490 77,3%  0,0%  0,0%  0,0% 13.684 1,7%  0,0%  0,0% 387.174 5,0%
                     
USO DIRETO/INDIRETO  Áreas com dupla afetação.
Nacional 434 0,1%  0,0%  0,0% 10.076 8,7%             3.717 1,7%  0,0%  0,0%  0,0%  0,0% 14.227 0,2%
Estadual/Municipal  0,0%  0,0%  0,0%  0,0%  0,0%  0,0%  0,0%  0,0%  0,0% 0 0,0%
total 434 0,1%  0,0%  0,0% 10.076 8,7% 3.717 1,7%  0,0%  0,0%  0,0%  0,0% 14.227 0,2%
total por Amazônia/país 143.646 29,9% 1.027.105 20,5% 94.239 19,5% 43.760 37,6% 10.357 4,8% 61.794 71,4% 191.867 24,5% 26.047 15,9% 170.106 37,5% 1.768.922 22,7%

Territórios Indígenas na Amazônia (km2)(6)

área (km2)
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Territórios indígenas  
reconhecidos oficialmente

88.961 18,5% 1.156.483 23,1% 262.957 54,4% 44.510 38,3% 31.671 14,7% 7.068 8,2% 142.394 18,2% s.i  11.865 2,6% 1.745.909 22,4%

Territórios indígenas sem  
reconhecimento oficial

40.821 8,5%  0,0%  0,0% 8.804 7,6%  0,0%  0,0% 11.447 1,5% s.i  312.967 68,9% 374.039 4,8%

Reserva Indígena ou Zona  
Intangível

 0,0%  0,0%  0,0% 11.876 10,2%  0,0%  0,0% 29.132 3,7%    0,0% 41.008 0,5%

Proposta de Reserva Indígena  0,0%  0,0%  0,0%  0,0%  0,0%  0,0% 42.170 5,4%    0,0% 42.170 0,5%
total por Amazônia/país 129.782 27,0% 1.156.483 23,1% 262.957 54,4% 65.190 56,1% 31.671 14,7% 7.068 8,2% 225.143 28,8% s.i 0,0% 324.832 71,6% 2.203.126 28,3%
  

Áreas Naturais Protegidas e Territórios Indígenas na Amazônia (km2) – Tabela resumo
Bolivia Brasil Colombia Ecuador Guyana Guyane Française Perú Suriname Venezuela total Amazônia
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Áreas Naturais Protegidas 143.646 29,9% 1.027.105 20,5% 94.239 19,5% 43.760 37,6% 10.357 4,8% 61.794 71,4% 191.867 24,5% 26.047 15,9% 170.106 37,5% 1.768.922 22,7%
Territórios Indígenas 129.782 27,0% 1.156.483 23,1% 262.957 54,4% 65.190 56,1% 31.671 14,7% 7.068 8,2% 225.143 28,8% s.i  324.832 71,6% 2.203.126 28,3%
Superposição de ANP com TI 47.002 9,8% 101.662 2,0% 31.765 6,6% 19.470 16,7% 997 0,5% 6.289 7,3% 32.125 4,1% s.i  166.641 36,7% 405.951 5,2%
Área protegida sem  
superposição

226.426 47,1% 2.081.926 41,6% 325.431 67,4% 89.480 77,0% 41.031 19,1% 62.573 72,3% 384.885 49,2% 26.047 15,9% 328.297 72,3% 3.566.097 45,8%

Amazônia 2016 apresenta informação sobre ANP, TI e desmatamento produzida pela RAISG (Rede Amazônica de Informação So-
cioambiental Georreferenciada). 

A presente publicação tem como objetivo principal contribuir para superar visões fragmentadas e promover iniciativas e processos 
integrados – regionais, nacionais e internacionais – que contribuam para a consolidação de Áreas Protegidas e Territórios Indígenas 
– 45,2% da região – como parte importante na conservação e uso sustentável dos ecossistemas amazônicos. Este produto é o re-
sultado do trabalho conjunto e contínuo de instituições da sociedade civil presentes nos países amazônicos, que busca sistematizar, 
melhorar e integrar suas bases de dados para uma visão integral da Amazônia. 

O trabalho foi desenvolvido tendo como base uma agenda comum para a análise temática e a elaboração de protocolos de gestão 
compartilhada e descentralizada da informação, um exercício contínuo que se assemelha a um verdadeiro “quebra-cabeças”. 

É importante ressaltar que para elaborar uma representação cartográfica equivalente entre os diferentes países, foram consideradas 
as especificidades de cada um para obter uma legenda comum a todos. As Áreas Naturais Protegidas foram classificadas com base 
no tipo de uso, enquanto os Territórios Indígenas foram classificados com relação à existência (ou não) de algum grau de reconheci-
mento oficial. Da mesma maneira, os limites internacionais foram ajustados sobre uma base única, de forma a não apresentar vazios 
de informação nem superposição.

Desde 2008, RAISG estabeleceu como prioridade elaborar uma análise de desmatamento para estimar a perda de floresta em toda a 
região, por ser este um indicador da velocidade com que se transforma a paisagem e um elemento chave nos processos de monitora-
mento. Os dados existentes até então eram fragmentados, tinham uma cobertura parcial – inclusive dentro de cada país – por serem 
gerados sob diferentes enfoques conceituais e metodológicos. Outras características relativas à origem heterogênea dos dados eram 
as diferenças quanto a escalas geográficas, períodos e classes de legenda. Assim, RAISG estabeleceu um marco comum de análise, 
baseado em conceitos e ferramentas padronizadas, chamado Protocolo RAISG. A linha de base do estudo foi o ano 2000, sobre a 
qual se fez análises para os quinquênios 2005-2010-2015. 

Nota: se optou por manter os nomes dos países escritos em sua língua original, em todas as versões do mapa.

ÁREAS PROTEGIDAS e TERRITóRIOS INDÍGENAS
A M A Z Ô N I A  2016 

coordinador

Apoio à RAISG:

A REDE AMAZÔNICA DE INFORMAÇÃO SOCIOAMBIENTAL GEORREFERENCIADA é um espaço de intercâmbio e articulação  
de informação socioambiental georreferenciada, a serviço de processos que vinculam positivamente os direitos coletivos  

com a valorização e sustentabilidade da diversidade socioambiental na região Amazônica.

RAISG gera e difunde conhecimentos, dados estatísticos e informações socioambientais geoespaciais  
para contribuir a que a Amazônia seja melhor conhecida, valorizada e cuidada.

www.amazoniasocioambiental.org

DESMATAMENTO NA AMAZÔNIA 2000-2015 

Amazônia e população humana
Bolivia Brasil Colombia Ecuador Guyana Guyane Française Perú Suriname Venezuela total Amazônia

População total (nº hab.) 10.027.262   190.755.799    48.747.632  16.595.399   751.000   208.171    31.151.643    492.829    27.227.930   
População amazônica (nº hab.)   1.476.539 14,7%   23.654.336 12,4%  1.954.096 4,0%  846.365 5,1%  751.000 100,0%  208.171 100,0% 4.362.450 14,0%  492.829 100,0%  1.725.120 6,3% 35.470.906
Área total do país (km2) 1.098.581  8.514.876  1.141.748  248.542  214.969  86.504  1.291.585  163.820  916.445  13.677.070  
Área amazônica do país (km2) 480.341 43,7% 5.006.316 58,8% 483.164 42,3% 116.270 46,8% 214.969 100,0% 86.504 100,0% 782.820 60,6% 163.820 100,0% 453.915 49,5% 7.788.119 56,9%
% da Pan-amazônia no país 6,2%  64,3% 6,2%  1,5%  2,8% 1,1% 10,1%  2,1% 5,8%  

(1) A extensão total da Amazônia aqui está composta pelo limite biogeográfico da Bolivia, Colombia, Ecuador e Venezuela, pela RAE (Região Amazônica equatoriana), pela Amazônia Legal brasileira, e pela totalidade da Guyana, Guyana Française e Suriname. A extensão das ANP e TI que se encontram parcialmente na Amazônia foram calculadas excluindo as zonas que não 
fazem parte da Amazônia. No caso das ANP costeiras, se considerou apenas a área continental, e não as marinhas. Nestes casos, as áreas foram calculadas utilizando um Sistema de Informação Geográfica. 
(2) O cálculo de área exclui a sobreposição entre categorias, utilizando-se a seguinte ordem hierárquica: nacionais de uso indireto; estaduais de uso indireto; nacionais de uso direto; estaduais de uso direto; nacionais de uso direto/indireto; uso transitório. Não se excluiu, nesta parte da tabela a sobreposição com territórios indígenas.
(3) Não estão incluídas no cálculo de ANP no Brasil as de categoria APA (Área de Proteção Ambiental).
(4) O valor da reserva florestal, de uso transitório, faz referência não à área original, mas sim à área atual que registra subtrações que foram realizadas na reserva após sua criação. A mesma não se considera no total de ANP da Amazônia colombiana.
(5) Os Bosques Protetores, computados como ANP de uso direto/indireto, não fazem parte do Sistema Nacional de Áreas Protegidas do Ecuador (SNAP)
(6) O cálculo de área nesta parte da tabela não exclui a sobreposição com áreas protegidas.
(7) A superfície de sobreposição das duas Zonas Intangíveis com outros Territórios Indígenas (100% das ZI), não estão somadas no total de TI.

Tabela 2. Desmatamento na Amazônia  por período(km2)
 Unidade de análise

Superfície de floresta  
original estimada  

Desmatamento  
acumulado até 2000  

 Taxa de desmatamento 

 2000-2005   2005-2010   2010-2015 

Fora de ANP e TI                 2.890.221                    550.015         97.519         64.965         35.250 

Territórios Indígenas                 1.965.284                      31.141           9.195           9.109           6.586 

  TI sem reconhecimento oficial                     355.301                         6.391              976           1.250           1.501 

  Proposta de Reserva Indígena                       41.265                            354                 16                 32                 28 

  Reserva Territorial ou Zona Intangível                       30.569                            199                 47                 35                 12 

  TI reconhecido oficialmente                  1.538.149                      24.196           8.156           7.792           5.045 

Áreas Naturais Protegidas                 1.466.120                      20.431           7.888           7.086           5.468 

  Estadual-uso direto                     296.876                         2.190           1.482           1.581           1.349 

  Estadual-uso indireto                     104.025                            607              453              200              300 

  Nacional-uso direto                     369.410                         6.875           2.561           2.376           1.686 

  Nacional-uso indireto                     652.374                         6.153           2.903           2.165           1.661 

  Nacional-uso direto/indireto                         4.087                              16                   1                 11                   3 

  Nacional-uso transitório                       39.349                         4.589              487              754              469


